
 
 
  

RECOMENDAÇÃO DA CNC SOBRE O TRATAMENTO 
CONTABILÍSTICO DA ATRIBUIÇÃO DE CONDIÇÕES 
EXTRAORDINÁRIAS A FINANCIAMENTOS NO 
ÂMBITO DA PANDEMIA DE COVID-19  
 

Em consequênc ia do sur to de Cov id-19,  ass is te-se à at r ibuição de condições  

ext raordinár ias  a contratos  de f inanc iam ento celeb rados entre ins t i tu ições  

f inancei ras  e empresas e outras  ent idades.  

 

O p rocedim ento m ais  com um  é a at r ibuição de um a m oratór ia que p revê a 

p rorrogação por  determinado per íodo dos crédi tos  com  pagam ento de cap i ta l  

no f inal  do contrato,  m antendo todos os seus elem entos assoc iados,  inc lu indo  

juros e garant ias .  

 

Ass im ,  da ut i l i zação do p rocedim ento de m oratór ias  decor re um a al teração do  

perf i l  de f luxos de caixa futuros assoc iados aos contratos ,  a inda que se  

m antenham  inal teradas as res tantes  condições con tratuais ,  um a vez que se  

al tera o valor  a pagar  em  cada data.  

 

Desde m odo,  assumindo que a al teração contratual  não é s igni f i cat iva,  nos  

eventuais  casos em  que o efe i to do di f er im ento seja m ater ia l  na determinação  

do valor  temporal  do dinhei ro e  a taxa ef et iva do em prést im o di f i ra da taxa de  

juro nom inal ,  o valor  do f inanc iam ento no pass ivo deve ser  a jus tado ,  

or ig inando um  rendim ento f inancei ro,  um a vez que o pass ivo deve 

cor responder  ao valor  atual  dos f luxos de caixa futuros  ut i l i zando  a  taxa  de  

juro efet iva or ig inal . 

 

Esta recom endação é ap l icável  às  ent idades que ut i l i zam  as NCRF. 

 

Aprovado pelo CNCE em 22 de junho 2020  

 

 

 


